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PLANO DE TRABALHO 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS - 2018 

 

I – DADOS CADASTRAIS 

1.1 Nome da Organização: Recanto dos Velhinhos de Valinhos 

1.2 Data da Constituição: 30/10/1973 

1.3 Dados de Localização: 

Endereço: Rua João Bissoto Filho, nº 2061 

Bairro: Ortizes  

CEP: 13275.410 

Site: www.recantodosvelhinhos.com.br 

E-mail: asocial@recantodosvelhinhos.com.br 

Telefone: (19) 3829-8181 

 

1.4 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

Numero do CNPJ: 44.637.601/0001-85 

Data da Abertura do CNPJ: 12/12/1973 

Atividade Econômica principal: Instituição de Longa Permanência para Idosos 

Atividades Econômicas Secundárias: Não informada 

 

1.5 Títulos e Certificados 

Numero de Inscrição CMAS: E01 

Data de inscrição CMAS: 24/04/2000 

Resolução CMAS que validou a inscrição: Resolução CMAS nº 04 de 15/05/2017. 

Município de inscrição: Valinhos/SP 

Declarado de Interesse Público Municipal pela Lei Municipal nº 1.222 de 12/12/1973 

Declarado de Utilidade Pública Estadual pelo Decreto Estadual nº 14.728 de 12/02/1980 

Declarado de Utilidade Pública Federal pelo Decreto Federal nº 86.871 de 25/01/198 

Certificado do Corpo De Bombeiro – AVCB 315165 

Alvará De Funcionamento: Vigência até 31/12/2017.  
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1.6 Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS  

Número CEBAS: 71000.134917/2014-69 junto ao MDS - Ministério de Desenvolvimento Social e Reforma 
Agrária 

Vigência: 02/03/2015 à 01/03/2018 

 

1.7 Área de Atividade Preponderante: 

( X ) Assistência Social  (   ) Saúde  (   ) Educação   (    ) Cultura    (    ) Esporte 

 

1.8 Área de atividade Secundária, quando Houver: ( pode assinalar mais de uma) 

(   ) Assistência Social  (   ) Saúde  (   ) Educação   (    ) Cultura    (    ) Esporte 

 

1.9 Natureza da Organização da Sociedade Civil: 

( X ) Atendimento    (   )Assessoramento  (    ) Defesa e garantia de direitos 

 

1.10 Identificação da Diretoria 

Vigência do atual mandato da diretoria: de 13/03/2016 à 12/03/2018 

Representante legal da Organização: FERNANDO LUIZ DE ANDRADE D’ÁVILA, brasileiro, casado, jornalista 

Endereço: Rua dos Bandeirantes, 30 – apto. 11 – Valinhos-SP. 

RG: 9.295.482    CPF: 600.541.748-72 

Fones: 3871-1839   Celular: 98126-6907 

Email: fernando52@yahoo.com 

 

Vice-Presidente: JOSÉ RIGACCI, brasileiro, casado, advogado 

Endereço: Alameda José Pinto da Silva, 150 - Bairro Joapiranga - Valinhos 

RG: 15.123.017-1   CPF: 041.684.038-82 

Fones: 3871-6191   Celular 99685-9440 

Email:  jrigacci@uol.com.br 

 

Diretor Financeiro: RICIERI MAURO BALDIN, brasileiro, casado, Administrador 

Endereço: Rua Guilherme Olivo, 491 – Pq. Terranova – Valinhos 

RG: 7.451.147    CPF: 713.473.568-00 

Fones: 3327-3994   Celular: 99222-8372   

Email: rmbaldin@hotmail.com 

 

mailto:fernando52@yahoo.com
mailto:jrigacci@uol.com.br
mailto:rmbaldin@hotmail.com
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1.11 – Identificação  dos membros do Conselho Fiscal 

WALMIR SCARPINELLI, brasileiro, casado, Contador 

Endereço: Rua Antonio Musseli, 27 - Valinhos 

RG: 11.985.627-X   CPF: 778.142.318-68 

Fones: 3829-7566   Celular: 99191-6995 

Email: escrbissotodp@terra.com.br 

 

NICIA PONTES BORIN SABBATINI, brasileira, casada, do comércio 

Endereço: Rua Sete de Setembro, 229 – aptº 60 - Valinhos 

RG: 7.120.591    CPF: 172.795.668-04 

Fones: 3849-4060 / 3871-6658 

 

VACIL MARCELO PERA, brasileiro, casado, engenheiro mecânico 

Endereço: Rua Vitória Colombo Rossi, 317 – Valinhos-SP 

RG: 13.059.946    CPF: 025.064.008-26 

Fone: 3869-7796   Celular: 99771-1398 

Email: rambo150@gmail.com 

 

1.12 Identificação da Coordenação do serviço a ser executado 

ROBERTO CREMASCO ALVES 

Endereço: Rua Engenheiro Marcelo Eduardo Calegari, 327 - Ortizes –Valinhos  

RG- RG: 9.573.645-1    CPF-778.111.358-68 

Fones: 38716792 /  993333914   

 

1.13 Finalidade Estatutária:  

Objetivo Social:  

“O Recanto dos Velhinhos de Valinhos tem por finalidade acolher e assistir idosos com 60 anos ou mais, 
sem distinção de raça, condição social, credo político ou religioso, residentes preferencialmente no 
município de Valinhos-SP, de ambos os sexos, independentes e/ou com diferentes graus de dependência, 
especialmente aqueles que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivencia de 
situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos.”(art. 3º do Estatuto Social). 

 

 

1.14 O Estatuto Social está de acordo com o artigo 18 e seguintes da Lei Federal nº 12.101 de 27 de 
novembro de 2009 e suas alterações: 

mailto:escrbissotodp@terra.com.br
mailto:rambo150@gmail.com
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( X  ) Sim        (    ) não         (    ) em adequação 

 

II – Unidade Executora (para serviços que não são realizados na sede). 

2.1 Nome da Unidade Executora: Recanto dos Velhinhos de Valinhos 

 

2.2 Dados de Localização da Unidade Executora: 

Endereço: Rua João Bissoto Filho, nº 2061 

Bairro: Ortizes  

CEP: 13275.410 

Site: www.recantodosvelhinhos.com.br 

E-mail: asocial@recantodosvelhinhos.com.br  

Telefone: (19) 3829-8181 

  

III- DO SERVIÇO A SER EXECUTADO 

3.1 Identificação do Objeto:  

Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigo para Idosos, Graus de Dependência I e II 

 

3.2 Nível protetivo do Serviço a ser Executado: Nível protetivo conforme SUAS 

(   ) Básica          (   ) especial-média complexidade        (X) Especial Alta complexidade 

 

3.3 Vigência: 12 meses 

 

3.4 Data de início da Execução do Serviço: 01/01/2018 

 

3.5 Data de encerramento da Execução do Serviço Executado:  31/12/2018 

 

3.6 Diagnóstico da Realidade: 

 3.6.1 – Dados estatísticos 

Dados da Fundação SEADE mostram que em Valinhos, entre 2000 e 2010, a população cresceu a 
uma taxa média anual de 2,56%, enquanto no Brasil foi de 1,17%, no mesmo período. Nessa década, a taxa 
de urbanização do município passou de 94,62% para 95,16%. Em 2010 viviam, no município, 106.793 
pessoas e em 2017, são 120.369, o que significa que nesses últimos 7 anos, a população de Valinhos 
cresceu numa taxa anual de 1,75%, quase o dobro da taxa de crescimento da população do Estado de São 
Paulo (0,83%). 

Da mesma forma, o índice de Envelhecimento em 2017, foi de 87,76% bem maior que a média da 
região administrativa de Campinas (77,59%) e do Estado de São Paulo como um todo (72,47%). Em 2010, a 
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população idosa (com mais de 60 anos) representava 12,04% da população total e hoje, em 2017, 
representa 14,64%, ou seja 17.622 idosos. Num único ano (2016-2017) a população idosa aumentou em 
quase 600 pessoas.  
 

 2010 2016 2017 

População de Valinhos 106.569 118.947 120.369 

Percentual/ nº idosos 12,04% da população 
12.831 idosos 

14,16% da população 
16.843 idosos 

14,64% da população 
17.622 idosos 

Crescimento real da população idosa em relação ao número de habitantes do município. 

 

   Esses dados demonstram uma realidade comum ao país, o envelhecimento, ligado diretamente ao 
aumento da expectativa de vida, além disso, a queda no índice de  mortalidade infantil e maternal e a 
redução na incidência de diversas causas de morte principalmente as doenças infecciosas, parasitárias, 
transmitidas da mãe para o bebê e do aparelho circulatório contribuíram para a evolução positiva da 
esperança de vida, de acordo com o relatório da Fundação Seade. 

 

 3.6.2 – Dados do município de Valinhos 

   Ainda segundo dados da Fundação SEADE, a taxa de mortalidade no município vem caindo 
sensivelmente nos últimos 10 anos,  
 

2007 2017 

3.405,74/ 100.000 habitantes 3.319,24/100.000 habitantes 
 

   Essa queda se deve a diversos fatores, com certeza, a grande maioria relacionada a melhoria da 
qualidade de vida proporcionada pelo atendimento preventivo na área de saúde e oferta de atividades 
esportivas, de lazer e entretenimento às pessoas com idade superior a 60 anos. 

   Mas há de se considerar que, ainda que represente um percentual bastante reduzido, a qualidade 
do acolhimento, especificamente falando do RECANTO dos Velhinhos, com certeza proporcionou a 
ampliação da expectativa de vida, comprovada pelo quantidade de idosos acolhidos nos últimos 10 anos 
com idade superior a 90 anos. 

   Ainda que Valinhos esteja entre os municípios classificados no Grupo I pelo Índice Paulista de 
Responsabilidade Social, ou seja, é um município com nível elevado de riqueza e bons níveis nos 
indicadores sociais, ainda há um número considerável de famílias que não dispõem de condições de manter 
o sustento e o idoso em convívio familiar, buscando nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) 
unidades de referência para a população dos territórios em situação de vulnerabilidade social, auxílio para 
a conquista de Benefícios (Previdênciários, de Prestacão Continuada ou eventuais) ou ainda o acolhimento, 
como forma de enfrentarem a situação de pobreza ou de negligência/ abandono em que os idosos de sua 
família vivenciam. 

 

3.6.3 – Acolhimento Institucional 

Segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais aprovada pela Resolução nº 109/2009 do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS,  
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A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa 
permanência quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os 
familiares. É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de 
abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

   Na prática, o que se tem evidenciado é a excepcionalidade do retorno do idoso ao convívio familiar, 
ainda que sejam argumentadas pela equipe multidiscilplinar junto às famílias, o impacto na qualidade de 
vida e bem estar do idoso com o equilíbrio emocional da convivência familiar. 

  Os idosos acolhidos pelo RECANTO nos últimos 3 anos, foram encaminhados pelo CREAS – Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social, CRAS – Centro de Referência de Assistência Social dos 
territórios São Marcos, São Bento, Figueiras, além do CRAS Central que acolhe as demandas dos demais 
territórios que não estão sob cobertura dos CRAS. 

   A equipe técnica de cada unidade pública acolhe a demanda das famílias, avalia a situação 
socioeconômica, a elegibilidade para recebimento dos Benefícios (Previdênciários, de Prestacão Continuada 
ou eventuais), a necessidade de encaminhamento aos demais recursos da rede público para efetivaçãoo de 
seus direitos, a capacidade de cuidado ao idoso e finalmente, se o idoso se encontra em situaçãoo de 
vulnerabilidade, negligência ou até violência. 

   Devidamente identificada a situação, o caso é encaminhado ao Serviço Social do RECANTO, que de 
imediato faz o primeiro contato com a família e na sequência, agenda uma visita domiciliar acompanhada 
dos profissionais da Psiciologia e Enfermagem. Na visita, os profissionais buscam a avaliação da situação 
sob os diversos aspectos específicos de cada área técnica. De posse da avaliação inicial, o caso é submetido 
à equipe técnica multidisciplinar e finalmente à diretoria, deliberando pela cessão da vaga ao idoso 
encaminhado pela administração pública.  

   A família ou o responsável legal (curador) é chamado para que seja assinado o contrato de 
prestação do serviço de acolhimento, onde ficam estabelecidos, o percentual de participaçãoo do idoso 
(70%), de acordo com o Benefício (Previdênciários ou de Prestacão Continuada) recebido pelo idoso e 
demais regras de participação da família nos cuidados ao idoso. 

   Nos últimos 3 anos, 9 idosos foram encaminhados pela administração municipal – SDSH, conforme 
tabela que segue: 

 
    

Ano Idade Sexo Renda familiar Composição familiar 

2015 73 anos Feminino 1 Salário Mínimo 01 filho 

2016 89 anos Masculino 1 Salário Mínimo 01 filha 

2016 79 anos Feminino 1 Salário Mínimo Sem filhos 

2016 75 anos Feminino 1 Salário Mínimo Sem filhos 

2016 89 anos Feminino 1 Salário Mínimo Sem filhos 

2016 76 anos Feminino 1 Salário Mínimo 02 filhos 

2016 71 anos Feminino 1 Salário Mínimo Sem filhos 

2017 99 anos Feminino 1 Salário Mínimo 03 filhos 

2017 72 anos Feminino 1 Salário Mínimo 03 filhos 

 
Atualmente, das 30 vagas contratualizadas administração pública municipal, através da SDSH, o 

RECANTO mantém o acolhimento de 30 idosos conforme segue: 
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Nome Sexo 
Grau 

Dependência 
Idade Data Nascimento 

Agnelo Alves de Souza Masculino I 90 28/02/27 

Alzira Gasparetto Feminino I 80 30/09/37 

Angela Cortes Zaramela Feminino I 76 05/03/41 

Anna Alves Feminino I 86 28/08/31 

Antonia Lina de Jesus Zanetti   Feminino III 79 05/10/38 

Antonio Chagas Silva Masculino II 69 02/07/48 

Aparecido Rosa de Moraes Masculino I 87 01/01/30 

Conceição Gonzaga Feminino II 63 06/05/54 

Dione Capovila Simoes Feminino I 72 04/09/45 

Elias  Gomes de Lima Masculino I 75 07/01/42 

Guiomar  Teixeira Feminino II 90 05/11/27 

Ilda Rico Feminino I 78 02/12/39 

Jesus Cândido Pinheiro Masculino II 67 14/11/50 

Joanna Vianna Feminino II 95 11/11/22 

João Pereira Masculino II 91 19/06/26 

José Aparecido Carrinho Masculino I 61 07/06/56 

José Rodrigues de Souza Masculino III 77 01/01/40 

Leonor Bergamasco Feminino I 84 06/03/33 

Luiz Teodoro da Silva Masculino I 65 25/11/52 

Margarida  Zeolli Tonetti Feminino II 99 23/02/18 

Maria Eunice de Oliveira Azevedo Feminino II 77 21/07/40 

Maria Rita da C. Cremonese Feminino II 74 20/12/43 

Mario Hansen de Paula Masculino I 84 28/07/33 

Michaela Ramos da Cruz Feminino II 94 23/02/23 

Moises Alexandre dos Santos Masculino III 108 06/02/09 

Otacilio Dias Pereira Masculino I 85 09/04/32 

Pedro Duarte Masculino I 71 23/11/46 

Raimunda Maria de Souza Feminino I 77 10/01/40 

Sebastiana Elias Feminino II 75 25/12/42 

Severina Adélia Silva Feminino II 72 19/06/45 
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3.6.4 – Atendimento ao Diagnóstico 

Conforme já dito anteriormente, a equipe multidisciplinar avalia o idoso que está sendo acolhido e 
preenche o instrumental de avaliação inicial, onde constam as principais fragilidades e potencialidades dos 
diversos aspectos: motor, cognitivo, emocional, social, etc. A partir daí, a equipe define, 
interdisciplinarmente, as atividades que serão propostas a cada idoso, visando enfrentar suas limitações e 
ampliar suas potencialidades. Ainda não foi implantado efetivamente o PIA, que conforme meta que segue, 
será implantado no início de 2018. 
 

3.7 Descrição do serviço a ser executado: (conforme resolução 109 de 11/11/2009) 

Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Abrigo Institucional 

Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com 
diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de 
longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os 
familiares. É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com 
vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos. Idosos com vínculo de parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos, etc., 
devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o 
compartilhamento do mesmo quarto. Idosos com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a 
prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. 

Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe idosos com 
diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e 
pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e 
de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 
Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos por 
quarto. 
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3.8 Público Alvo: 

Idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com grau de dependência I e II, que 
não dispõem de condições para permanecer com a família, devido à vivência de situações de violência e 
negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

De acordo com a Resolução ANVISA RDC nº 283, de 26 de setembro de 2005, a definição dos graus de 
dependência segue abaixo:  

a) Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-
ajuda; 

b) Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida 
diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração 
cognitiva controlada; 

c) Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de 
autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo. 

O Regimento interno do RECANTO estabelece: 

Artigo 4º- A finalidade do RECANTO é recolher, abrigar e assistir pessoas idosas, de ambos os sexos, 
incapazes de prover a própria subsistência, sem distinção de raça, cor, condição social, credo 
político ou religioso. 

§ 3º - O RECANTO não poderá abrigar pessoas com menos de 60 (sessenta) anos de idade, os 
alcoólatras habituais, drogados ou portadores de doenças mentais, contagiosas ou repugnantes, 
ressalvados os casos excepcionais que, após avaliação e aprovação da Diretoria, poderão ser 
autorizados. 

Artigo 23 – O critério de atendimento será acolher o idoso, preferencialmente aqueles residentes no 
Município de Valinhos, na modalidade de curta ou longa permanência, com assistência integral, 
oferecendo-lhe moradia, vestuário e lavanderia, alimentação e assistência nutricional, assistência 
médica, de enfermagem, fisioterapia, terapia ocupacional, apoio psicológico, atividades recreativas 
e assistência espiritual. 

A Lei Federal nº 8.842/1994 que dispõe sobre a Política Nacional do idoso prevê: 

Art. 4º Constituem diretrizes da política nacional do idoso: 

III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em detrimento do 
atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que garantam sua própria 
sobrevivência; 

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de assistência 
médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social. 

    

3.9 Justificativa: 

   A longevidade da nossa população está se estendendo e as famílias têm se defrontado com 
mudanças da vida atual em sua estrutura, dificultando, cada vez mais, prestar a assistência necessária ao 
seu idoso. As exigências atuais obrigam os membros da família a um ritmo de vida e de trabalho acelerado, 
não permitindo atender as necessidades do idoso, que por vezes fica sozinho em casa, sem atenção, nem 
estímulo para manter sua independência nas atividades básicas da vida diária. Outras ainda não têm 
condições de prover, ao seu idoso, as necessidades básicas de alimentação, higiene, administração dos 
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medicamentos, nem tampouco de proporcionar atividades terapêuticas, sócio-cultural nem de lazer, 
levando-os a procurar o abrigamento.  
A partir dessa realidade, identifica-se a necessidade de um espaço de acolhimento e cuidado especializado 
para a população idosa do município, com atuação junto às famílias, garantindo assim os direitos do 
usuários e qualidade de vida nessa etapa delicada da vida.  

 

3.10 Condições e formas de acesso de usuários e famílias: 

   Encaminhamento através do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social dos territórios São Marcos, São Bento, Figueiras, além do 
CRAS Central que acolhe as demandas dos demais territórios que não estão sob cobertura dos CRAS. 

 

3.11 Capacidade total de Atendimento da Organização 

Capacidade de atendimento institucional: 50 idosos  

 

3.12 Total de Vagas disponíveis no Território 
 

Referências a serem pactuadas Valor Total (12 meses) 

30 R$ 960.189,68 

 

3.13 Total de Vagas Solicitadas: 

Meta de atendimento no Serviço de Acolhimento Institucional: a ser conveniada até 30 idosos, Graus de 
dependência I e II e ou futura implantação para Grau III. 

 

3.14 Território de  Abrangência /Unidade de Referência: 

(    ) CRAS São Marcos 

(    ) CRAS São Bento 

(    ) CRAS Figueiras 

(    ) CRAS Central 

(    ) CREAS 

( X ) Municipal 

 

3.15 Horas de funcionamento semanal da Executora: 

(    ) Menos de 40 horas:____especificar 

(    ) 40 horas 

(    ) Mais de 40 horas 

( X ) Ininterrupto (24 horas/dia/Semana) 
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3.16 Dias da semana de funcionamento da Executora: 

( X ) Segunda - feira 

( X ) Terça - feira 

( X ) Quarta – feira 

( X ) Quinta – feira 

( X ) Sexta – feira 

( X ) Sábado 

( X ) Domingo 

    

3.17  Objetivo Geral: 

O objetivo do Recanto dos Velhinhos de Valinhos, segundo o seu Estatuto, é acolher e assistir idosos com 
60 anos ou mais, sem distinção de raça, condição social, credo político ou religioso, residentes 
preferencialmente no município de Valinhos-SP, de ambos os sexos, independentes e/ou com diferentes 
graus de dependência, especialmente aqueles que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivencia de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

       

 3.18  Objetivos Específicos: 

 Acolher e garantir proteção integral; 

 Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 
vínculos; 

 Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

 Possibilitar a convivência comunitária; 

 Promover acesso a rede sócio assistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e as 
demais políticas públicas setoriais; 

 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os 
indivíduos façam escolhas com autonomia; 

 Promover acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, 
relacionando-as interesses, vivências, desejos e possibilidades do público. 

 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo social e de capacidades para a realização de atividades 
da vida diária; 

 Desenvolver condições para a independência e autocuidado; 

 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência. 

    

 

 

3.19 Descrição das Estratégias Metodológicas e Resultados Esperados 
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Estratégias Metodológicas Periodicidade Resultados Esperados 

Com a adoção das referidas estratégias 
metodológicas espera-se que: 

Atendimento Familiar Sistemático 

A família mantenha-se informada sobre as 
responsabilidades e cuidados com o 

idoso, ampliando as possibilidades de 
preservação do vínculo afetivo, além 

disso, que a família possa relatar sobre a 
história do idoso, subsidiando as 

intervenções da dupla psicossocial. 

Atividades Grupais Semanal 

Os acolhidos usufruam de um espaço 
propício à construção de vínculos entre os 

demais idosos, através da interação e 
auxílio mútuo, subsidiando a dupla 

psicossocial na identificação de 
comportamentos que demandem 

intervenção individualizada. 

Reunião da equipe técnica Semanal 

A equipe técnica possa realizar o 
acompanhamento sistemático das 
necessidades e anseios dos idosos 
acolhidos com vistas a definição de 

propostas de atuação que garantam seu 
bem estar. 

Acolhimento Sistemático 

O idoso encaminhado seja acolhido em 
condições de dignidade, tendo sua 

identidade, integridade e história de vida 
preservadas além de conviver num 
espaço adequado quanto à higiene, 

acessibilidade, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto; e 

alimentação adaptada às necessidades 
específicas. 

Reuniões com a Rede Eventual 

A instituição possa manter-se informada e 
informar sobre as ações da iniciativa 

pública e das demais instituções sociais 
que visem a garantia dos direitos dos 

idosos. 

Atendimentos individuais Sistemático 

A equipe técnica possa identificar as 
necessidades e anseios específicos a cada 

idoso, acolher a demanda e buscar 
encaminhamentos cabíveis, com vistas ao 

bem estar do idoso. 

Reunião individual com a família Sistemático 
As dificuldades e progressos dos idosos 

acolhidos possam ser socializados com a 
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família, ampliando as possibilidades de 
manutenção do vínculo afetivo entre o 

idoso e sua família. 

Integração das famílias nas 
atividades recreativas e 

comemorativas realizadas com 
idosos acolhidos. 

Sistemático 
O idoso possa conviver com sua família e 
com a comunidade, contribuindo para a 
preservação dos vínculos e de hábitos. 

Visitas domiciliares Sistemático 

As dificuldades e progressos dos idosos 
acolhidos possam ser socializados com a 
família, ampliando as possibilidades de 
manutenção do vínculo afetivo entre o 

idoso e sua família. 

 

3.20 Responsáveis 

Coordenador do Serviço a ser executado: 

Nome completo: ROBERTO CREMASCO ALVES 

CPF: 778.111.358-68 

RG: 9.573.645-1 

Numero do Registro profissional: Formação em Ciências e Pedagogia, não há conselho de Classe 

Telefone: (19) 38716792 

Celular: (19) 993333914   

E-mail: roberto.cremasco@ig.com.br 

 

Responsável pela Prestação de Contas do Serviço a ser executado 

Nome completo: CLAUDIA ELISA VALLADÃO 

CPF: 068.476.318.48 

RG: 18.263.517-X  

Numero do Registro profissional:  Formação em Técnica em Administração, não há conselho de Classe 

Telefone: (19) 38695663  

Celular: (19)994729292  

E-mail: contato@recantodosvelhinhos.com.br 

 

 

 

IV - Capacidade Técnica Operacional 

4.1 Ambientes Físicos 

mailto:roberto.cremasco@ig.com.br
mailto:contato@recantodosvelhinhos.com.br
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O Recanto dos Velhinhos de Valinhos está situado em uma área de 32.184,70m², e área construída de 
2.621,39m². Os prédios existentes são em alvenaria e concreto, ocupação térreo e encontra-se  em bom 
estado de conservação. É composto de: 

 34 dormitórios (para até 2 idosos), apartamentos com banheiro e sacada; 

 1 Refeitório equipado com balcão térmico, mesas e cadeiras; 

 1 copa interna para refeição dos funcionários; 

 2 salas destinadas aos serviços Lavanderia; 

 1 Sala destinada às atividades da Terapia Ocupacional; 

 1 Sala  destinada ao trabalho do Serviço Social; 

 1 Sala destinada ao trabalho da Psicóloga; 

 2 Salas de Enfermagem e médico; 

 1 Sala equipada com material para o desenvolvimento das atividades da Fisioterapia; 

 1 Academia de Ginástica; 

 1 Cozinha Industrial;  

 2 Salas destinadas ao estoque de alimentos e produtos de higiene e limpeza; 

 1 Sala coletiva de TV; 

 1 Salão de beleza utilizado pelos voluntários de estética (cabeleireiros, manicures, podólogos, 
maquiadores), etc), voluntários que se dedicam aos cuidados dos idosos; 

 1 Sala de Higienização de próteses  e escovação de dentes, anexa ao refeitório; 

 1 Circuito funcional anexo à academia de ginástica, onde são desenvolvidas atividades pelo diversos 
profissionais; 

 1 Sala destinada ao coordenador; 

 1 Sala de reuniões; 

 1 sala destinada aos profissionais da área administrativa; 

 Recepção; 

 1 sala destinada a recepção e guarda das doações; 

 1 sala destinada a guarda de fraldas, roupas de cama e banho; 

 1 Oficina de manutenção; 

 Pátios internos e externos amplos; 

 Reservatórios elevados de água para incêndio e consumo (individuais); 

 1 Salão de Eventos equipado com material e equipamentos, destinados à festas ( Carnaval, Junina, 
Natal) e locação (captação de recursos); 

 1 Campo de bocha – uso interno; 
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4.2 Características do imóvel onde funciona o serviço: 

( X ) Próprio 

(    ) Cedido   

(    ) Publico    

(    ) Particular 

(    ) Alugado 

      

4.3 Equipamentos Disponíveis para Execução do Serviço: 

 34 dormitórios para até 2 idosos com camas e armários; 

 Refeitório equipado com balcão térmico, mesas e cadeiras; 

 Lavanderia com máquinas de lavar, centrifuga e secadora, ferro para passar roupas; 

 Sala de Terapia Ocupacional com mesa, jogos de salão, materiais de pinturas e artesanatos; 

 Sala  Serviço Social com mesa, cadeiras, armário e computador, impressora; 

 Sala da Psicóloga com mesa, cadeiras, armário e computador, impressora; poltronas; 

 Sala da Enfermagem e médico, com mesa, cadeiras, arquivo dos prontuários, armário para guardar 
medicações e demais materiais da área; 

 Sala equipada com mesa, cadeira, computador, maca, balança para cadeirantes e material para o 
desenvolvimento das atividades da Fisioterapia; 

 Academia de Ginástica com equipamentos de musculação, para o desenvolvimento das atividades 
da Educação física, mesa, cadeira, computador e balança;  

 Cozinha Industrial com equipamentos dimensionados à demanda da preparação dos alimentos aos 
idosos e funcionários;  

 Sala destinada ao estoque de alimentos com armários e ar condicionado; 

 Sala destinada ao estoque com armários para armazenamento de produtos de higiene e limpeza ; 

 Sala coletiva de TV contendo 01 TV, e 8 poltronas reclináveis ; 

 Salão de beleza com lavatório, pia, mesa para manicure, cadeira de cabeleireiro, balcão e espelho; 

 Sala de Higienização de próteses  e escovação de dentes, anexa ao refeitório com pia; 

 Circuito funcional com aparelhos de ginastica,  

 Sala do coordenador contendo mesa, cadeira, arquivo computador, impressora e  telefone; 

 Sala de reuniões contendo uma mesa com 10 cadeiras, mesa com computador, telefone; 
impressora; 

 Sala da área administrativa contendo, mesa, cadeira, armários, arquivos, computador, impressora e  
telefone; 

 Recepção contendo mesa, cadeira, telefone, computador; 

 Oficina de manutenção; 
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 1 Salão de Eventos equipado com material e equipamentos, destinados à festas ( Carnaval, Junina, 
Natal) e locação (captação de recursos); 

   

4.4 Recursos Humanos envolvidos diretamente no serviço (Conforme NOB/RH) 

 

NOME FORMAÇÃO CARGO/FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE/MÊS 

Roberto Cremasco Alves Superior Coord. Técnico 40 CLT 4.826,80 

Vanusa Paixão Superior Assistente Social 30 CLT 3.000,00 

Claudineia Lima da Cunha Superior Psicóloga 30 CLT 3.000,00 

Raquel Alves Superior Psicóloga 10 CLT 1.000,00 

Camila M. J. A. dos Santos Superior Terap. Ocupacional 20 CLT 2.051,50 

Carlos Alberto G. Vieira Técnico Cuidador III 12x36 CLT 1.570,66 

Marcia Teixeira Barbosa Técnico Cuidador III 12x36 CLT 1.570,66 

Maria N. S. N. Santos Técnico Cuidador III 12x36 CLT 1.570,66 

Michel dos Santos Técnico Cuidador III 12x36 CLT 1.570,66 

Raquel Faria Alves  Técnico Cuidador III 12x36 CLT 1.570,66 

Roberta da Silva Custodio Técnico Cuidador III 12x36 CLT 1.570,66 

Célia M. da Silva Tiburcio Médio Cuidador II 12x36 CLT 1.524,15 

Marina Bernardes Ribeiro Médio Cuidador II 12x36 CLT 1.524,15 

Tiago Oliveira Caneschi Médio Cuidador II 12x36 CLT 1.524,15 

Rosemeire da Silva Médio Cuidador I 12x36 CLT 1.271,49 

Ângela Maria de Andrade Médio Cuidador I 12x36 CLT 1.271,49 

Maria Paula da Silva Médio Cuidador I 12x36 CLT 1.271,49 

Talita Cristina R. Machado Médio Cuidador I 12x36 CLT 1.271,49 

Leonardo M. P. dos Santos Médio Aux. Administrativo 40 CLT 2.133,02 
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Bezinha Maria J. Santana Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Lurdes Maria de Jesus Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Maria Ap. Dada de Souza Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Maria José Silva Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Rosa M. Siqueira Barbosa Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Rosalina Ap. de Morais Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Sandra Araújo Mota Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

Vanuza Alves de Souza Fundamental Aux. de Limpeza 12x36 CLT 1.385,73 

José Batista de Oliveira Fundamental Serviços Gerais 40 CLT 1.940,02 

Alessandra P. dos Santos Médio Cozinheira 12x36 CLT 1.615,76 

Denise Silva de Oliveira Médio Cozinheira 12x36 CLT 1.615,76 

Erivalda Caldas Guimarães Médio Cozinheira 12x36 CLT 1.615,76 

Total 53.239,20 

 

CARGO: CUIDADOR I 

Departamento: Enfermagem 

Carga Horária: 36 Horas 

Formação Mínima: Ensino Médio 

Experiências desejáveis: Atuação anterior como cuidador 

Hierarquia superior direta: Enfermeira 

Colaboradores subalternos diretos: Não há 

Definição do Cargo:  Pessoa capacitada para auxiliar o idoso que apresenta limitações 
para realizar atividades de vida diáriai (AVD). 

Atividades da vida diária (AVD): são as tarefas de desempenho ocupacional que o indivíduo realiza 
diariamente. Não se resume somente aos auto-cuidados de vestir-se, alimentar-se, arrumar-se, tomar 
banho, e pentear-se, mas englobam também as habilidades de usar telefone, escrever, manipular livros, etc 
além da capacidade de virar-se na cama, sentar-se, mover-se e transferir-se de um lugar ao outro.” 
(Trombly, 1989). 

 

CARGO: CUIDADOR II 
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Departamento: Enfermagem 

Carga Horária: 36 horas 

Formação Mínima: Certificado como Auxiliar de enfermagem – nível médio 

Experiências desejáveis: Atuação anterior como Auxiliar de enfermagem 

Hierarquia superior direta: Enfermeira 

Colaboradores subalternos diretos: Não há 

Definição do Cargo: O titular do certificado de Auxiliar de Enfermagem, conferido 
por instituição de ensino, nos termos da lei e registrado no 
órgão competente. 

CARGO: CUIDADOR III 

Departamento: Enfermagem 

Carga Horária: 36 horas 

Formação Mínima: Formação Técnica de nível médio em Enfermagem 

Experiências desejáveis: Atuação anterior como técnico em enfermagem 

Hierarquia superior direta: Enfermeira 

Colaboradores subalternos diretos: Não há 

Definição do Cargo: O titular do diploma ou do certificado de Técnico de 
Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e registrado 
pelo órgão competente. 

 

4.5 Articulação em rede 

 

Organização Natureza da Interface Periodicidade 

CAFF - Centro de Atendimento 
Farmacêutico e Fisioterapêutico 

Fornecimento de medicamentos 
disponíveis na rede pública, 
conforme prescrição do médico 
da instituição ou do médico da 
Unidade Básica de Saúde que 
atendeu ao idoso acolhido. 

Mensal 

UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento 

Encaminhamento dos idosos que 
necessitam de atendimento de 
urgência e emergência, conforme 
disposto pela Resolução RDC nº 
283/2005 da ANVISA. 

Peridódico 

Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Bom Retiro 

Realização de exames e consultas 
ginecológicas dos idosos 
acolhidos, considerando que a 

Peridódico 
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instituição está na abrangência 
geográfica desta UBS. 

Farmácia de Auto Custo da Vila 
Santana 

Retirada de medicamentos 
específicos de auto custo, 
conforme prescrição do médico 
da instituição ou do médico da 
Unidade Básica de Saúde que 
atendeu ao idoso acolhido. 

Mensal 

SAMU - Atendimento de 
urgências através de 
ambulâncias. 

Remoção para o Centro de 
especialidades (cadeirantes) em 
urgências e emergências, 
conforme prescriçãoo do médico 
da instituição ou do médico da 
Unidade Básica de Saúde que 
atendeu ao idoso acolhido. 

Peridódico 

CREAPS - Centro de Referência 
de Atendimento Psicossocial  

Acompanhamento dos idosos 
com distúrbios mentais e/ou 
psicológicos, através do 
atendimento médico psiquiátrico 
e/ou atendimento psicológico. Os 
idosos são avaliados 
preliminarmente pelo médico e 
psicóloga da instituição, e, 
quando identificada a 
necessidade, são encaminhados 
para avaliação e posterior 
acompanhamento. A equipe do 
CREAPS mantém a equipe de 
enfermagem, médico e psicóloga 
da instituição informados sobre o 
status do acompanhamento. 

Peridódico 

CEV - Centro de Especialidades 
de Valinhos 

Consultas e exames específicos, 
conforme prescrição do médico 
da Unidade Básica de Saúde que 
atendeu ao idoso acolhido, ou do 
médico do Convênio com o qual o 
idoso mantém dependência. 

Peridódico 

CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social dos territórios 
São Marcos, São Bento, 
Figueiras, além do CRAS Central 
que acolhe as demandas dos 
demais territórios que não estão 
sob cobertura dos CRAS. 

 

Discussão dos casos de idosos 
que necessitam de acolhimento, 
referência e contra-referências 
objetivando a convivência 
comunitária, evitando desta 
forma a segregação e o 
isolamento. 

Peridódico 
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CREAS – Centro de Referência 
Especializado de Assistência 
Social 

Discussão de casos de idosos que 
necessitam de acolhimento, 
referência e contra-referências 
objetivando a convivência 
comunitária, evitando desta 
forma a segregação e o 
isolamento. 

Peridódico 

CCI – Centro de Convivência do 
Idoso 

Interação em atividades 
recreativas e comemorativas, 
troca de informações entre os 
profissionais técnicos buscando 
incrementar a proposta de 
atividades da instituição e a 
informações relativas ao 
comportamento do idoso. 

Peridódico 

 

4.6 Metas de Atendimento (conforme item 5.1 do Termo de referencia) 

 

Meta OSC Formas de Aferição Prazo/Mediação 

Garantir e disponibilizar à 
administração pública municipal, 
30 vagas para acolhimento de 
idosos – Grau de dependência I e 
II. 

Relatório Mensal 

Realizar acompanhamento 
multidisciplinar do 
desenvolvimento de habilidades, 
do bem estar físico e mental e do 
estado geral de saúde de 100% 
dos acolhidos, de maneira a 
subsidiar o planejamento 
contínuo dos atendimentos 
prestados pelas áreas (Serviço 
social, Psicologia, Enfermagem, 
Terapia Ocupacional, Educação 
física, Fisioterapia e Nutrição. 

Relatório Mensal 

Ofertar atividades 
socioeducativas no mínimo uma 
vez por semana. 

Relatório Mensal 

Realizar a construção do Plano 
Individual de atendimento (PIA) 
de 100% dos acolhidos. 

Relatório 
Mensal 
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4.7 Forma de execução das metas 

 

Atividade/Meta Periodicidade Resultados esperados 

Meta: Garantir e disponibilizar à 
administração pública municipal, 30 
vagas para acolhimento de idosos – Grau 
de dependência I e II;  

Atividades:  

 Informar sistematicamente ao 
CREAS – Centro de Referência 
Especializado de Assistência 
Social, as vagas disponíveis; 

 Acolher para avaliação da equipe 
multiprofissional, os casos 
encaminhados pelos CRAS - 
Centro de Referência de 
Assistência Social dos territórios 
São Marcos, São Bento, Figueiras e 
CRAS Central. 

 Manter interlocução com CRAS 
que encaminhou o idoso para 
avaliação, estudo social e para que 
seja possível definir prioridade, 
prazo e tratativas com a família. 

 Acolher, recepcionar e garantir a 
escuta qualificada do idosos 
recém-acolhido através da 
atuação do Serviço social. 

 Elaboração do prontuário 
individual e relatórios mensais 
conforme Termo de Colaboração 
com SDSH. 

 Organização e controle dos 
encaminhamentos à rede, 
resultados e dificuldades. 

 Orientação à família ou ao próprio 
idoso de maneira a garantir acesso 
ao Benefício previdenciário ou de 
Prestação continuada, além de 
demais documentos necessários 
ao usufruto de sua cidadania. 

Diário 

As vagas são 
disponibilizadas 

permanentemente. 

Através da apresentação e relatórios 
mensais à administração pública 
municipal, espera-se que: 

 Sejam respeitados os 
procedimentos de 
encaminhamento de idosos às 
vagas disponibilizadas; 

 Sejam priorizados os casos em 
que o idoso a ser acolhido está 
em situação de risco ou sofrendo 
violência/ negligência. 

Meta: Realizar acompanhamento 
multidisciplinar do desenvolvimento de 

Diário 
Com o acompanhamento 
sistemático dos idosos acolhidos, 
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habilidades, do bem estar físico e mental 
e do estado geral de saúde de 100% dos 
acolhidos. 

Atividades: 

 Avaliação inicial multidisciplinar de 
100% dos idosos acolhidos e devido 
preenchimento de formulário 
próprio; 

 Elaboração do planejamento de 
intervenção de cada uma das áreas 
técnicas da instituição junto ao 
idoso recém acolhido; 

 Atuação do Serviço Social através 
da: acolhida; visita familiar; escuta; 
encaminhamento para 
cadastramento socioeconômico; 
orientação e encaminhamentos; 
orientação sociofamiliar; 
desenvolvimento do convívio 
familiar, grupal e social; inserção na 
rede de serviços de assistência 
social e demais políticas; 
informação, comunicação e defesa 
de direitos; fortalecimento da 
função protetiva da família; 
elaboração de instrumento técnico 
de acompanhamento e 
desenvolvimento do usuário; 
mobilização para a cidadania; 
documentação pessoal. 

 Avaliação semanal do estado de 
bem estar geral dos idosos 
acolhidos; 

 Encaminhamentos  aos demais 
serviços da rede pública, quando 
identificada a necessidade; 

 Atualização dos prontuários da 
enfermagem e Serviço Social para 
subsidiar acompanhamento dos 
demais membros da equipe. 

O acompanhamento 
multidisciplinar é 

permanente. 

espera-se: 

 Que o planejamento dos 
atendimentos prestados pelas 
áreas (Serviço social, 
Psicologia, Enfermagem, 
Terapia Ocupacional, Educação 
física, Fisioterapia e Nutrição 
sejam assertivos; 

 Que os idosos que estejam 
demonstrando sinais de perdas 
de suas habilidades sensoriais 
sejam identificadas para o 
devido planejamento 
terapêutico; 

 Que as famílias, cujos idosos 
solicitarem ou demonstrarem a 
necessidade, sejam acionados 
para a presençaa mais contínua 
na instituição, bem como 
sejam estimulados a levar o 
idoso para a convivência 
familiar em datas 
comemorativas e finais de 
semana. 

Meta: Ofertar atividades socioeducativas, 
no mínimo uma vez por semana. 

Atividades: 

 Manter as atividades sistemáticas,  já 

Semanal 

Com a oferta sistemática de 
atividades socioeducativas espera-
se: 

 Que os idosos mantenham ou 
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em andamento da Educação física, 
junto à academia e circuito funcional; 

 Manter as atividades, já em 
andamento, de artesanato feitas pela 
Terapeuta Ocupacional; 

 Avaliar as propostas de atividades 
ofertadas por voluntários na área de 
música, artesanato, jogos e 
brincadeiras, buscando incrementar a 
proposta de atividades 
socioeducativas. 

 Propor atividades de convívio e de 
organização da vida cotidiana; 
estimulando a participação da família 
extensa ou ampliada. 

desenvolvam suas habilidades 
sensoriais e emocionais. 

 Que os idosos ampliem a 
convivência coletiva, 
estimulando o diálogo e auxílio 
mútuo. 

 Que os idosos desenvolvam sua 
autonomia. 

 

Meta: Realizar a construção do Plano 
Individual e familiar de atendimento (PIA) 
de 100% dos acolhidos. 

Atividades: 

 Implantar o PIA até fevereiro/2018; 

 Alinhar com membros da equipe a 
sistemática de planejamento e 
alimentação do instrumental; 

 Manter a avaliação mensal do 
instrumental e de seu preenchimento 

Diário 

O PIA é construído 
sempre que um novo 

idoso é acolhido. 

Espera-se que com a construção do 
PIA de 100% dos idosos acolhidos: 

 As áreas técnicas estejam 
envolvidas no Planejamento do 
atendimento do idoso recém-
chegado, possibilitando 
estabelecer metas de 
desenvolvimento, a partir da 
avaliação inicial de saúde e bem 
estar do idoso. 

 Que a evolução do idoso pelas 
áreas técnicas esteja 
devidamente registrado para 
devolutivas sistemáticas às 
famílias. 

 A equipe possa avaliar a 
assertividade do planejamento. 

 

4.8 Avaliação do resultado 

 

Indicadores Formas de aferição Prazo/ medição 

Avaliação dos serviços prestados 
pelos acolhidos 

Resultado da pesquisa de 
avaliação 

Semestral 

Promoção da sociabilidade e 
convivencia comunitária 

Resultado da pesquisa 
quantitativa 

Continuo conforme metodologia 
aplicada e conclusão ao final da 
parceria 

Inserção em serviços sócio Relatório Quantitativo Semestral 
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assistenciais e intersetoriais e 
com acesso a oportunidades 

 

V – Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 

 

5.1 Tipo de Parceria:  

Termo de Colaboração  

 

5.2 Natureza de Despesa: Custeio 
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5.3 Cronograma de Desembolso Mensal (2018): 

 

 

Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros - Custeio 

 
1º QUADRIMESTRE DE 2018 

 
TIPO DE DESPESA VALOR MENSAL 

VALOR 
(04 Meses) 

RECURSO PRÓPRIO 
(04 Meses) 

   

1 Recursos Humanos 66.433,23 265.732,91 6.629,43 

2 Gêneros Alimentícios 8.195,16 32.780,64 _ 

3 
Outros Materiais de 
Consumo 

600,00 2.400,00 _ 

4 "Utilidade Pública" 2.329,00 9.316,00 _ 

   TOTAL  - 4 Meses 77.557,39 310.229,55 6.629,43 

 
2º e 3º QUADRIMESTRES DE 2018 

 
TIPO DE DESPESA VALOR MENSAL 

VALOR 
(08 Meses) 

RECURSO PRÓPRIO 
(08 Meses) 

        
1  

Recursos Humanos 70.120,86 560.966,85 14.054,19 

       
2  

Gêneros Alimentícios 8.195,16 65.561,28 _ 

       
3  

Outros Materiais de 
Consumo 

600,00 4.800,00 _ 

       
4  

"Utilidades Públicas" 2.329,00 18.632,00 _ 

 
TOTAL  - 8 Meses 81.245,02 649.960,13 14.054,19 

 
  TOTAL - 12 Meses   R$ 960.189,68 R$ 20.683,62 

 
RECURSO MUNICIPAL  R$ 837.789,68 

RECURSO ESTADUAL R$ 14.400,00 

RECURSO FEDERAL R$ 108.000,00 

TOTAL ANUAL R$ 960.189,68 

 Recursos Humanos = Salários + encargos  

"Utilidade pública"= Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet 
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Recursos Humanos 
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 2018 

Salário 
Base 

Adic. Not. 
20% 

FGTS 8% PIS 1% Subtotal 
13ºS    6% 
1/12 avos 

13ºS 
1/12 avos 

1/3 Férias 
1/12 avos 

FGTS/PIS s/ 
1/3F e 13ºS 

Subtotal FGTS 50% Total 

Coordenador Técnico 4.826,80 
 

386,14 48,27 5.261,21 426,37 402,23 134,08 50,44 610,89 214,52 6.086,62 

Assistente Social 3.000,00 
 

240,00 30,00 3.270,00 265,00 250,00 83,33 31,35 379,68 133,33 3.783,02 

Psicólogo 2.392,50 
 

191,40 23,93 2.607,83 211,34 199,38 66,46 25,00 302,80 106,33 3.016,96 

Psicólogo 797,50 
 

63,80 7,98 869,28 70,45 66,46 22,15 8,33 100,93 35,44 1.005,65 

Terapeuta Ocupacional 2.051,50 
 

164,12 20,52 2.236,14 181,22 170,96 56,99 21,44 259,64 91,18 2.586,95 

Cuidador 1.570,66 181,50 140,17 17,52 1.909,85 138,74 130,89 43,63 16,41 198,78 77,07 2.185,70 

Cuidador 1.570,66 181,50 140,17 17,52 1.909,85 138,74 130,89 43,63 16,41 198,78 77,07 2.185,70 

Cuidador 1.570,66 
 

125,65 15,71 1.712,02 138,74 130,89 43,63 16,41 198,78 69,81 1.980,61 

Cuidador 1.570,66 
 

125,65 15,71 1.712,02 138,74 130,89 43,63 16,41 198,78 69,81 1.980,61 

Cuidador 1.570,66 
 

125,65 15,71 1.712,02 138,74 130,89 43,63 16,41 198,78 69,81 1.980,61 

Cuidador 1.570,66 
 

125,65 15,71 1.712,02 138,74 130,89 43,63 16,41 198,78 69,81 1.980,61 

Cuidador 1.524,15 
 

121,93 15,24 1.661,32 134,63 127,01 42,34 15,93 192,90 67,74 1.921,96 

Cuidador 1.524,15 176,12 136,02 17,00 1.853,29 134,63 127,01 42,34 15,93 192,90 74,78 2.120,98 

Cuidador 1.524,15 176,12 136,02 17,00 1.853,29 134,63 127,01 42,34 15,93 192,90 74,78 2.120,98 

Cuidador 1.271,49 146,93 113,47 14,18 1.546,08 112,32 105,96 35,32 13,29 160,92 62,39 1.769,39 

Cuidador 1.271,49 146,93 113,47 14,18 1.546,08 112,32 105,96 35,32 13,29 160,92 62,39 1.769,39 

Cuidador 1.271,49 146,93 113,47 14,18 1.546,08 112,32 105,96 35,32 13,29 160,92 62,39 1.769,39 

Cuidador 1.271,49 
 

101,72 12,71 1.385,93 112,32 105,96 35,32 13,29 160,92 56,51 1.603,36 

Auxiliar Administrativo 2.133,02 
 

170,64 21,33 2.324,99 188,42 177,75 59,25 22,29 269,96 94,80 2.689,75 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.385,73 
 

110,86 13,86 1.510,45 122,41 115,48 38,49 14,48 175,38 61,59 1.747,41 

Serv. Gerais - Motorista 1.430,00 
 

114,40 14,30 1.558,70 126,32 119,17 39,72 14,94 180,98 63,56 1.803,24 

Cozinheira 1.615,76 
 

129,26 16,16 1.761,18 142,73 134,65 44,88 16,88 204,49 71,81 2.037,48 

Cozinheira 1.615,76 
 

129,26 16,16 1.761,18 142,73 134,65 44,88 16,88 204,49 71,81 2.037,48 

Cozinheira 1.615,76 
 

129,26 16,16 1.761,18 142,73 134,65 44,88 16,88 204,49 71,81 2.037,48 

Total Mensal 51.646,81 1.156,03 4.224,23 528,03 57.555,09 4.562,13 4.303,90 1.434,63 539,71 6.536,48 2.341,65 66.433,23  
 

Total (04 Meses) 206.587,24 4.624,11 16.896,91 2.112,11 230.220,38 18.248,54 17.215,60 5.738,53 2.158,84 26.145,91 9.366,62 265.732,91  
Folha 01 - JAN/ABR 
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Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 2018 
Utilidades Públicas  Despesas          Total 

Energia Elétrica 1.200,00 
    

1.200,00 
Telefone 1.000,00 

    
1.000,00 

Internet 129,00     129,00 

Total Mensal 2.329,00     2.329,00 

Total (04 Meses) 9.316,00 
    

9.316,00 

  

Gêneros Alimentícios Despesas 
    

Total 

Alimentos 8.195,16 
    

8.195,16 

Total Mensal 8.195,16 
    

8.195,16 

Total (04 Meses) 32.780,64 
    

32.780,64 

  

Materiais de Consumo Despesas 
    

Total 

Consumo 600,00 
    

600,00 

Total Mensal 600,00 
    

600,00 

Total (04 Meses) 2.400,00 
    

2.400,00 

  

Total Geral Mensal         77.557,39 

  

Total Geral (04 Meses)         310.229,55 
 
 

      Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros Quadrimestral 
RECURSO MUNICIPAL 

     
269.429,55 

RECURSO ESTADUAL 
     

4.800,00 

RECURSO FEDERAL 
     

36.000,00 

  
     

310.229,55 
  

 Acolhimento Institucional Idoso (30 Vagas), Quadrimestre - Sem reajuste     

 Valor por idoso acolhido:    2.585,25 + 655,90 = 3.241,15 

Folha 02 - JAN/ABR 
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Recursos Humanos 
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 2018 

Salário 
Base 

Adic. Not. 
20% 

FGTS 8% PIS 1% Subtotal 
13ºS 

1/12 avos 
1/3 Férias 
1/12 avos 

FGTS/PIS s/ 
1/3F e 13ºS 

Subtotal FGTS 50% Total 

Coordenador Técnico 5.116,41 
 

409,31 51,16 5.576,88 426,37 142,12 51,16 619,65 227,40 6.423,93 

Assistente Social 3.180,00 
 

254,40 31,80 3.466,20 265,00 88,33 31,80 385,13 141,33 3.992,67 

Psicólogo 2.536,05 
 

202,88 25,36 2.764,29 211,34 70,45 25,36 307,14 112,71 3.184,15 

Psicólogo 845,35 
 

67,63 8,45 921,43 70,45 23,48 8,45 102,38 37,57 1.061,38 

Terapeuta Ocupacional 2.174,59 
 

173,97 21,75 2.370,30 181,22 60,41 21,75 263,37 96,65 2.730,32 

Cuidador 1.664,90 192,39 148,58 18,57 2.024,44 138,74 46,25 16,65 201,64 81,69 2.307,77 

Cuidador 1.664,90 192,39 148,58 18,57 2.024,44 138,74 46,25 16,65 201,64 81,69 2.307,77 

Cuidador 1.664,90 
 

133,19 16,65 1.814,74 138,74 46,25 16,65 201,64 74,00 2.090,37 

Cuidador 1.664,90 
 

133,19 16,65 1.814,74 138,74 46,25 16,65 201,64 74,00 2.090,37 

Cuidador 1.664,90 
 

133,19 16,65 1.814,74 138,74 46,25 16,65 201,64 74,00 2.090,37 

Cuidador 1.664,90 
 

133,19 16,65 1.814,74 138,74 46,25 16,65 201,64 74,00 2.090,37 

Cuidador 1.615,59 
 

129,25 16,16 1.761,00 134,63 44,88 16,16 195,67 71,80 2.028,47 

Cuidador 1.615,59 186,69 144,18 18,02 1.964,49 134,63 44,88 16,16 195,67 79,27 2.239,43 

Cuidador 1.615,59 186,69 144,18 18,02 1.964,49 134,63 44,88 16,16 195,67 79,27 2.239,43 

Cuidador 1.347,78 155,74 120,28 15,04 1.638,84 112,32 37,44 13,48 163,23 66,13 1.868,21 

Cuidador 1.347,78 155,74 120,28 15,04 1.638,84 112,32 37,44 13,48 163,23 66,13 1.868,21 

Cuidador 1.347,78 155,74 120,28 15,04 1.638,84 112,32 37,44 13,48 163,23 66,13 1.868,21 

Cuidador 1.347,78 
 

107,82 13,48 1.469,08 112,32 37,44 13,48 163,23 59,90 1.692,22 

Auxiliar Administrativo 2.261,00 
 

180,88 22,61 2.464,49 188,42 62,81 22,61 273,83 100,49 2.838,81 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Aux. de Limp - Serv. Gerais 1.468,87 
 

117,51 14,69 1.601,07 122,41 40,80 14,69 177,90 65,28 1.844,25 

Serv. Gerais - Motorista 1.515,80 
 

121,26 15,16 1.652,22 126,32 42,11 15,16 183,58 67,37 1.903,17 

Cozinheira 1.712,71 
 

137,02 17,13 1.866,85 142,73 47,58 17,13 207,43 76,12 2.150,40 

Cozinheira 1.712,71 
 

137,02 17,13 1.866,85 142,73 47,58 17,13 207,43 76,12 2.150,40 

Cozinheira 1.712,71 
 

137,02 17,13 1.866,85 142,73 47,58 17,13 207,43 76,12 2.150,40 

Total Mensal 54.745,62 1.225,39 4.477,68 559,71 61.008,40 4.562,13 1.520,71 547,46 6.630,30 2.482,15 70.120,86 

 Total (08 Meses) 437.964,95 9.803,12 35.821,45 4.477,68 488.067,20 36.497,08 12.165,69 4.379,65 53.042,42 19.857,23 560.966,85 
Folha 03 - MAI/DEZ 
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Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 2018 
Utilidades Públicas  Despesas          Total 

Energia Elétrica 1.200,00 
    

1.200,00 

Telefone 1.000,00 
    

1.000,00 

Internet 129,00     129,00 

Total Mensal 2.329,00     2.329,00 

Total (08 Meses) 18.632,00 
    

18.632,00 

  

Gêneros Alimentícios Despesas 
    

Total 

Alimentos 8.195,16 
    

8.195,16 

Total Mensal 8.195,16 
    

8.195,16 

Total (08 Meses) 65.561,28 
    

65.561,28 

  

Materiais de Consumo Despesas 
    

Total 

Consumo 600,00 
    

600,00 

Total Mensal 600,00 
    

600,00 

Total (08 Meses) 4.800,00 
    

4.800,00 

  

Total Geral Mensal         81.245,02 

  

Total Geral (08 Meses)         649.960,13 

 
 

      Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros Octomestral 

RECURSO MUNICIPAL 
     

568.360,13 

RECURSO ESTADUAL 
     

9.600,00 

RECURSO FEDERAL 
     

72.000,00 

  
     

649.960,13 

  

Total Geral (12 meses) 960.189,68 
 

 Acolhimento Institucional Idoso (30 Vagas), Octamestre – 6% de reajuste     

 Valor por idoso acolhido:    2.708,17 + 655,90 = 3.364,07 

Folha 04 – MAI/DEZ 
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5.4 Fonte de Recursos da Instituição 

 

Recursos Próprios 

Tipo Valor Anual – R$ 

Doações R$ 105.622,20 

Participação do idoso no custeio – 70% do Benefício (BPC/ Aposentadoria) R$ 275.117,14 

Contribuições das famílias R$ 187.356,79 

Contribuições - sócios contribuintes R$ 23.560,03 

Eventos R$ 60.952,01 

Aluguel R$ 33.409,00 

Outras Fontes - Nota fiscal Paulista R$ 26.218,74 

Outras fontes - receitas diversas R$ 16.213,66 

Total Recursos Próprios R$ 728.449,57 

Recursos Públicos 

Recurso Federal R$ 108.000,00 

Recurso Estadual R$ 14.400,00 

Recurso Municipal  R$ 757.237,09 

Total Recursos Públicos R$ 879.637,09 

TOTAL RECEITAS R$ 1.608.086,66 

 

Valinhos, 04 de janeiro de 2018. 
 

 
 
Fernando Luiz de Andrade D’Avila 
Presidente 
 
 
 
Roberto Cremasco Alves  
Coordenador 
 

 

 

 

 

                                                 
 


